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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBÂIÁNA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÁL DE ITABAIÀNÀ

CoNTRATO N'030/2019.

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELÁDO qUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM L/IDO, O FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCAL DE ITABAUNÁ/SE, E, DO OATRO, A
EMPRESA MOÍSES DE OLIWIRA MENEZES.
DECORRENTE DO PREGÃO N' OO8/2019.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA, situado na Rua
Cecília Vieira Santos, 784 - Bairro Serrano - CEP: 49503-102, nesta Cidade de Itabaiana, Estado de
Sergipe, inscrita no CNPJ sob n" 14.7 45.48010001-24 doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por sua Secretária do Desenvolvimento Social, a Sra. Osanir dos Santos Costa,
portadora do CPF. 516.511.575-53 e a Empresa MOÍSES DE OLIVEIRA MENEZES, localizada na
Rua Manoel Teles de Mendonça, 273,Baino Rotary Club - Itabaiana, Sergipe, inscrita no CNPJ sob o
n'. 14.462.66910001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

Proprietrírio, o Sr. Moíses de Oliveira Menezes, portador Carteira de Identidade sob o no1.542.532 do
CPF. sob o n' 004.793.695-93, têm justo e acordado entre si o pÍesente Contrato de Fomecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de junho de
1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições segúntes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada visando à a aquisição de

carriúos de madeiras para a campanha de Combate ao Trabalho Infantil deste Fundo Municipal de
Assistência Social, de acordo com as prescrições contidas neste edital e respectivos anexos, para esta

Secretaria, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no
8.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indiret4 em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO E DAS CONDICôns »r PAGAMENTO íart.55.
rnctso III. da Lei no 8.666/93).

Os produtos serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Conhatada, perfazendo o
presente Contrato um valor total estimado de RS 11.998,00 (Onzê mil novecentos e noventa e oito
reais).

§lo - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresenlação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e perante o
FGTS. CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação Íinanceir4 em virtude de penaridade ou inadimplência contrah.ral.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FI'NDO MI'NICIPAL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro

2019 (àois mil e dezenove), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao Íespecti

§5' - Não heverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paru atualizaçáo do valor mencionado 1o capul

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdencirários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualqueÍ natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem Íetidos, sem que a

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, t?Ío

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente fornecidos e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
de
vo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íArt.55 . rncNo

IV. da Lei no 8.666/93)
Os Carriúos de Madeira, objeto deste conúato, serão fomecidos na sede do referido Program4

de forma parcelad4 mediante solicitação deste Fundo de Assistência Social, através de sua

secretaria e nas quantidades indicadas pela mesma, num pÍazo máximo de 05 (cinco), contados a

partir da solicitação.
Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por serem merarnente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado

o objeto contranral. Ao contrá,rio, exaurido o limite quantitativo aÍrtes do encerrarnento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%o (vinÍe e cinco por cento), nos

termos do art. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍgamento do Fundo

Municipal de Assistência Social de Itabaiana./SE, conforme classificação orçamentiiria detalhada
abaixo:

r' l0 - Secretaria do Desenvolvimento Social
r' 02- FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social/ 08.244.0006.2.108 - Bloco da proteção social básica/ 3390.30.00 - Material de Consumo
{ 3390.30.99 - Outros materiais de consumor' Fonte 1.001

CLÁ ULA SÉT
inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

A - DO DIREIT E RES NSABILIDADE DAS PAR aÉ

habilitação ou condições
Contrato, sob pena de sua

A Contratada, durante a vigência deste ContÍato, compromete_se a:. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pÍesente
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Ruâ Cecíl ia Vieirs Sanros, 784 - BÂino Serano - CEp: 49i0i- t 02_ Irabaisna/SE _ !43t_g123 _ 14.745.4tO/OOOt_24
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PREFEITURÀ MUNICIPAL I'E TTABAIANA

SECRETARIA DO DESEI{VOLVÍMENTO SOCIÁL
FI'NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natweza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prírzo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conúato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do ContÍatante.

A Conhatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiirias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Conhato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

o Designar uÍn representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contmto, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos

produtos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 5 inciso VII da Lei no

8.666/93).

Pelo atraso injustificado na oxecução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o ContÍatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia defes4 sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I - Advertência;
II - Multa de l% (um por cento) por dia, até o mráximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do
ContÍato, em decorrência de atraso injustihcado no fomecimento;
III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV - Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contmtar com a Administragão
do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

SULA .D CI (art. r Inc§o daLei no E.6 66t93t.
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIÀL
Fl,NDO MINICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL Df, ITABAIANA

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula arterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos cÍrsos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do AÍ. 78 da Lei n'. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
A 5 inciso I da Lei no 8.66

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍigo 80 da Lei no.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
V CoNTRATOEOSCA sos oMISsos íart. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato flrndamenta-se:
I - Nos termos do Pregão N" 008/2019 que, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que o originou;
oNão contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8.666193;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entÍe as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

A DÉCIMA SEGT,INDA - DAS ALTERA órs Art. 6 Lei no 8.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n'.8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aú. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei no.
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPA NHAMENTO E DA T'ISCALIZACÁO
(A.rt.67.Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, ficará designado servidor nomeado em
portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompaúar e fiscalizar a execução do
presente Contrato.

^ §1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normÍ§ especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

US D MA T - DO RECE o TO AÚ.8.666t931
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PREFETTURÀ MI'NICIPAL DE IIABAIANA

SECRETARIA DO DESENYOLVIMENTO SOCIAL
FT,INDO MT.ÍNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I'E ITABAIANA

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍÍ.73,11, a e b da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA- DO FORO (AÍ-55. §2". LEi N',8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura suÍgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana./SE, 17 de julho de 2019.

Mit*,{e,f,ffi
Secretária do Desenvolvimento Social

CONTRÁTANTE

@,,#,,&L,*;.,n^
OLIVEIRÁ MENEZES

CONTRATADA

Teslemunhas.
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